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REQUERIMENTO Nº          DE 2023 

(Do Sr. Pompeo de Mattos) 
 

 

   
Requer o registro da Frente 

Parlamentar Pela Duplicação da BR-

290.  
  
 

Senhor Presidente, 

 
Nos termos regimentais e do disposto no Ato da Mesa n° 69/2005, 

requeiro o registro da Frente Parlamentar Pela Duplicação da BR-290, 

cujo representante perante esta Casa para todas as ações e 

informações prestadas à Mesa Diretora da Câmara será, enquanto 

estiver na condição de Presidente da Frente, o deputado Federal que 

subscreve este expediente. 

 
 
  

Sala das Sessões,                de fevereiro de 2023. 
 

  
  

  
 
  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
  
  
Ata de fundação e constituição da Frente Parlamentar Pela 

Duplicação da BR-290. 
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Aos ____ dias do mês de fevereiro de 2023, às __ horas e __ 

minutos, no gabinete _____ do Anexo IV da Câmara dos Deputados, as 

senhoras e senhores parlamentares que subscreveram a Lista de 

Adesão à Frente Parlamentar Pela Duplicação da BR-290 reuniram-se 

para fundar e constituir a referida Frente, a fim de instaurá-la na 57ª 

Legislatura (2023/2027). Por consenso entre os presentes, assumiu a 

direção dos trabalhos o Deputado Federal Pompeo de Mattos, PDT/RS, 

que leu o Estatuto da Frente, resultado de debates e discussões 

anteriores. Colocado em votação, o Estatuto foi aprovado por 

unanimidade. Seguiu-se a eleição dos membros do Conselho Executivo, 

que foram imediatamente empossados, e cuja composição constitui-se 

como se segue: Pompeo de Mattos (PDT/RS), presidente; ___ vice-

presidente; ___ secretário-geral. Nada mais havendo a tratar, 

encerraram-se os trabalhos.  

 
 
Deputado Pompeo de Mattos (PDT/RS) 
Presidente 
  
Deputado XXXXXX 
Secretário 

 
 
  

Sala das Comissões, em ___ de fevereiro de 2023 

 

 
  
  
  
 
 
 
 
 
 
  
  
FRENTE PARLAMENTAR PELA DUPLICAÇÃO DA BR-290 
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ESTATUTO 
  
Art. 1º A Frente Parlamentar Pela Duplicação da BR-290, com 

atuação no âmbito do Congresso Nacional e em todo o território 

brasileiro, com caráter suprapartidário, tem sede e foro na Capital 

Federal, rege-se por este Estatuto e funcionará por tempo 

indeterminado. 
Art. 2º A Frente será composta por Parlamentares do Congresso 

Nacional que voluntariamente solicitem sua filiação.  
Art. 3º Compõem a Frente:  
I – A Assembleia-Geral, composta dos Parlamentares filiados à 

Frente;  
II – O Conselho Executivo integrado por:  
a) 1 (um) Presidente;  
b) 1 (um) Vice-Presidente;  
c) 1 (um) Secretário Geral;  
§ 1º O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 

(dois) anos.  
§ 2º A participação nos cargos previstos neste artigo não ensejará 

qualquer tipo de remuneração.  
Art. 4º Compete à Assembleia-Geral:  
I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo;  
II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;  
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;  
IV – supervisionar a ação do Conselho Consultivo;  
V – promover as alterações necessárias a este estatuto.  
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo:  
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela 

Assembleia Geral;  
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para 

que se atinjam os objetivos da Frente;  
III – convocar a Assembleia-Geral.  
§ 1º São atribuições do Presidente:  
I – representar a Frente perante a Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 3º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora da Câmara 

dos Deputados nº 69, de 2005.  
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;  
III – Convocar reuniões do Conselho Executivo;  
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-

Geral.  
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§ 2º São atribuições do Vice-Presidente auxiliar o Presidente e 

substituí-lo em casos de impedimento ou ausência.  
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral:  
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;  
II – tomar as iniciativas para que as decisões do Conselho Executivo 

sejam cumpridas.  
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados 

Federais e Senadores.  
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos 

membros da Assembleia-Geral ou quando atingir seu objetivo, mediante 

registro em ata de encerramento.  
Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo 

Conselho Executivo.  
Art. 8º A Frente, com vista ao alcance de suas finalidades, poderá 

criar, manter e participar de entidades e instituições com finalidades 

iguais ou similares às suas, ou com outras Frentes com objetivos afins, 

ouvindo a Assembleia-Geral.  
Art. 9º Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação 

.  
  

Brasília-DF, __ de fevereiro de 2023 

. 
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 Requerimento de Registro de Frente Parlamentar na
Câmara dos Deputados

 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 2  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 3  Dep. Maria do Rosário (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Tenente Coronel Zucco (REPUBLIC/RS)

 5  Dep. Márcio Honaiser (PDT/MA)

 6  Dep. Fred Costa (PATRIOTA/MG)

 7  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 8  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Giacobo (PL/PR)

 10  Dep. Marcelo Queiroz (PP/RJ)

 11  Dep. Celso Russomanno (REPUBLIC/SP)

 12  Dep. Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)

 13  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 14  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 15  Dep. José Priante (MDB/PA)

 16  Dep. Marcelo Crivella (REPUBLIC/RJ)

 17  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 18  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 19  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 20  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 21  Dep. Marcos Tavares (PDT/RJ)

 22  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 23  Dep. Mário Heringer (PDT/MG)

 24  Dep. Duda Salabert (PDT/MG)

 25  Dep. Leonardo Monteiro (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 26  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 27  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 28  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 29  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 30  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 31  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)
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 32  Dep. Amanda Gentil (PP/MA)

 33  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 34  Dep. Marco Bertaiolli (PSD/SP)

 35  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 36  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 37  Dep. Júnior Ferrari (PSD/PA)

 38  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 39  Dep. Romero Rodrigues (PSC/PB)

 40  Dep. Washington Quaquá (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 41  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 42  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 43  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 44  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 45  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 46  Dep. Denise Pessôa (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 47  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 48  Dep. Chiquinho Brazão (UNIÃO/RJ)

 49  Dep. Eriberto Medeiros (PSB/PE)

 50  Dep. Max Lemos (PROS/RJ)

 51  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

 52  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 53  Dep. Marcon (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 54  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 55  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 56  Dep. Eros Biondini (PL/MG)

 57  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 58  Dep. Mauricio Neves (PP/SP)

 59  Dep. Pedro Aihara (PATRIOTA/MG)

 60  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 61  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 62  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 63  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 64  Dep. Adail Filho (REPUBLIC/AM)

 65  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 66  Dep. Bandeira de Mello (PSB/RJ)

 67  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 68  Dep. Meire Serafim (UNIÃO/AC)

 69  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)
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 70  Dep. Reginete Bispo (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 71  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 72  Dep. Diego Coronel (PSD/BA)

 73  Dep. Bibo Nunes (PL/RS)

 74  Dep. Alfredinho (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 75  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 76  Dep. Defensor Stélio Dener (REPUBLIC/RR)

 77  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 78  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 79  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 80  Dep. Toninho Wandscheer (PP/PR)

 81  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 82  Dep. Gilberto Nascimento (PSC/SP)

 83  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 84  Dep. Sonize Barbosa (PL/AP)

 85  Dep. Lucio Mosquini (MDB/RO)

 86  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 87  Dep. Renata Abreu (PODE/SP)

 88  Dep. Vinicius Carvalho (REPUBLIC/SP)

 89  Dep. Célio Silveira (MDB/GO)

 90  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 91  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 92  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 93  Dep. Alexandre Lindenmeyer (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 94  Dep. Dayany do Capitão (UNIÃO/CE)

 95  Dep. Lêda Borges (PSDB/GO) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 96  Dep. Newton Cardoso Jr (MDB/MG)

 97  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)

 98  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 99  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 100  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 101  Dep. Geraldo Mendes (UNIÃO/PR)

 102  Dep. Hugo Leal (PSD/RJ)

 103  Dep. Cristiane Lopes (UNIÃO/RO)

 104  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 105  Dep. Lucas Ramos (PSB/PE)

 106  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 107  Dep. Idilvan Alencar (PDT/CE)
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 108  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 109  Dep. Delegada Ione (AVANTE/MG)

 110  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 111  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 112  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 113  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 114  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 115  Dep. Ana Pimentel (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 116  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 117  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 118  Dep. Dr. Francisco (PT/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 119  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)

 120  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

 121  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 122  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 123  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 124  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

 125  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 126  Dep. Andreia Siqueira (MDB/PA)

 127  Dep. Zé Neto (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 128  Dep. Lázaro Botelho (PP/TO)

 129  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 130  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 131  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 132  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 133  Dep. Márcio Marinho (REPUBLIC/BA)

 134  Dep. Marreca Filho (PATRIOTA/MA)

 135  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 136  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 137  Dep. Cezinha de Madureira (PSD/SP)

 138  Dep. Luisa Canziani (PSD/PR)

 139  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 140  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 141  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 142  Dep. Caio Vianna (PSD/RJ)

 143  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 144  Dep. Kiko Celeguim (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 145  Dep. Jorge Solla (PT/BA)
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 146  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 147  Dep. Hélio Leite (UNIÃO/PA)

 148  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 149  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 150  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 151  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 152  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 153  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 154  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 155  Dep. Cleber Verde (MDB/MA)

 156  Dep. Zé Haroldo Cathedral (PSD/RR)

 157  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 158  Dep. Bruno Ganem (PODE/SP)

 159  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 160  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 161  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 162  Dep. Vander Loubet (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 163  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 164  Dep. Josenildo (PDT/AP)

 165  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 166  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 167  Dep. Dr. Fernando Máximo (UNIÃO/RO)

 168  Dep. Luis Tibé (AVANTE/MG)

 169  Dep. Saulo Pedroso (PSD/SP)

 170  Dep. Marcelo Moraes (PL/RS)

 171  Dep. Heitor Schuch (PSB/RS)

 172  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 173  Dep. Luiz Carlos Busato (UNIÃO/RS)

 174  Dep. Bacelar (PV/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 175  Dep. Ronaldo Nogueira (REPUBLIC/RS)

 176  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 177  Dep. Luciano Ducci (PSB/PR)

 178  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 179  Dep. Robinson Faria (PP/RN)

 180  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)

 181  Dep. Márcio Biolchi (MDB/RS)

 182  Dep. Waldemar Oliveira (AVANTE/PE)

 183  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

RE
Q

 n
.3

77
5/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

09
/2

02
5 

15
:3

8:
44

.5
27

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233007604800



 184  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

 185  Dep. Franciane Bayer (REPUBLIC/RS)

 186  Dep. Daiana Santos (PCdoB/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 187  Dep. Leo Prates (PDT/BA)

 188  Dep. Sanderson (PL/RS)

 189  Dep. Misael Varella (PSD/MG)

 190  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 191  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)

 192  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 193  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 194  Dep. Henderson Pinto (MDB/PA)

 195  Dep. Dilvanda Faro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 196  Dep. Charles Fernandes (PSD/BA)

 197  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 198  Dep. Rodrigo de Castro (UNIÃO/MG)

 199  Dep. Carla Dickson (UNIÃO/RN)

 200  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 201  Dep. Pastor Gil (PL/MA)

 202  Dep. Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ)

 203  Dep. Josimar Maranhãozinho (PL/MA)

 204  Dep. Gabriel Mota (REPUBLIC/RR)

 205  Dep. Robério Monteiro (PDT/CE)

 206  Dep. Helder Salomão (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 207  Dep. Pedro Paulo (PSD/RJ)

 208  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE)

 209  Dep. Luciano Alves (PSD/PR)

 210  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 211  Dep. Benes Leocádio (UNIÃO/RN)

 212  Dep. Daniel Trzeciak (PSDB/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 213  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 214  Dep. Daniel Freitas (PL/SC)

 215  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 216  Dep. Daniel Almeida (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

RE
Q

 n
.3

77
5/

20
25

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

09
/2

02
5 

15
:3

8:
44

.5
27

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pompeo de Mattos e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233007604800


